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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 27/2026.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminho para apreciação deste Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 27/2026, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento municipal, destinado a reforçar dotações necessárias ao bom andamento da Administração Pública.
As suplementações propostas abrangem o Gabinete do Prefeito e a Secretaria de Administração, Planejamento, Finanças, Gestão e Tributos, contemplando a aquisição de equipamentos, materiais e serviços de distribuição gratuita, premiações, material de consumo para a Defesa Civil, bem como a aquisição de mobiliário para atender ao novo espaço do Conselho Tutelar.
O levantamento realizado demonstra a necessidade e pertinência das suplementações propostas, assegurando que o Município disponha de dotação orçamentária suficiente para o suporte das despesas e para a continuidade regular de suas atividades administrativas.
O suporte financeiro para estas despesas decorrerá do superávit financeiro de 2025, conforme indicado no próprio projeto de lei.
Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 05 de fevereiro de 2026.


_____________________
Martina Harter Scherdien
Vice-Prefeita no exercício do cargo de Prefeito Municipal

A Sra.
Ingride Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 27, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2026, nos seguintes programas de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

02 – Gabinete do Prefeito
01 – Manutenção das Atividades do Gabinete
04 – Administração
122 – Administração Geral
0201 – Gestão Administrativa Central
1.207 - Reaparelhamento do Gabinete do Prefeito
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

02 – Gabinete do Prefeito
01 – Manutenção das Atividades do Gabinete
04 – Administração
122 – Administração Geral
0201 – Gestão Administrativa Central
2.201 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.31.00.00.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
3.3.90.32.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita. R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

02 – Gabinete do Prefeito
02 - Fundo Municipal da Defesa Civil
06 – Segurança Pública
182 – Defesa Civil
0202 - Gestão da Política Municipal da Defesa Civil
2.209 - Manutenção dos serviços da Defesa Civil e Atendimento à População em casos de Emergência/Calamidade
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

02 – Gabinete do Prefeito
03 – Outras Atividades Públicas
08 – Assistência Social
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
0203– Município Estando Presente
2.212 – Manutenção do Conselho Tutelar
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

03 – Secretaria de Administração, Planejamento, Finanças, Gestão e Tributos
01 – Manutenção das Atividades Administrativas
04 – Administração
122 – Administração Geral
0301 – Gestão Tributária, Administrativa e Planejamento
1.302 - Reaparelhamento da Secretaria de Administração
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

03 – Secretaria de Administração, Planejamento, Finanças, Gestão e Tributos
01 – Manutenção das Atividades Administrativas
04 – Administração
122 – Administração Geral
0301 – Gestão Tributária, Administrativa e Planejamento
2.301 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

Valor total do Crédito Adicional Suplementar: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)

Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2025, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.       
   Arroio do Padre, 05 de fevereiro de 2026.
Visto técnico:

Magna Sabrina Roloff Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Martina Harter Scherdien
Vice-Prefeita no exercício do cargo de Prefeito Municipal
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